
oFícro No í86/2023 - ASSEJUR/SEGOV

lcapuí-CE, 10 de outubro de 2023.

De: Gabinête do Prefeito - Secretaria de Governo - Prefeito Municipal.

Sua Excelência o Senhor
verêador FRANC]SCO HÉL|O FERNANDES REBOUÇAS
Presidente da Câmara Municipal de lcapuí/CE
Rua Joca Galdino, No. 125, Centro, CEP: 62810-000

Assunto: Projetos de Lei Ordinária.

Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o presente, oportunidade em que submeto, à
elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, acompanhada das respêctivas
mensagens, as propostas de Projetos de Lei Ordinárias a seguir:

. PL No. 01812023 - AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A DELEGAR AS AÇÔES E SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO EM

LOCALIDADES RURAIS OU DE PEQUENO PORTE DO MUNICíPIO DE

ICAPUÍ/CEARA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO
RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO BAIXO E MÉDIO JAGUARIBE

E SUAS ASSOC|AÇÔES FILIADAS, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.
(uRGÊNClA, URGENTíSSlÍ'rlA)

. PL NO. 019/2023 - CRIA OS COMPONENTES DO MUNICíPIO OE

ICAPUI, ESTADO DO CEARÁ, DO SISTEMA NACIONAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR- SISAN, DEFINE OS PARÂMETROS PARA

ELABORAÇÂO E IMPLEMENTAÇÂO DO PLANO MUNICIPAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCAS. (URGÊNClA, URGENTíSSIMA)

No ensejo, renovo protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUi

Secretaia de Govemo - Gabinete do Prefetto *átç+n#

Càmarâ MuniciPal de lcaPui
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhores Vereadores,
Câmara Municipal de lcapuí/CE

Com amparo no artigo 51, V, c/c art. 55, ambos da Lei Orgânica do Município de
lcapuí, submeto à elevada apreciaÇâo dessa Augusta Casa Legislativa, a proposta de
Projeto de Lei que cria os componentes do MunicÍpio de lcapuí, Estado do Ceará, do
Sistema Nacional de Segurança Alimentar- SISAN, define os parâmetros para

elaboração e implementaÉo do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e
dá outras providências.

Nobres Vereadores, a alimentaçáo ac,equada é direito básico do ser humano,
indispensável à realização dos seus direitos consagrados na Consütuição Fêderal e
Estadual, cabendo ao poder público adotaras políticas e aÇões que se façam
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à
Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a populaÉo.

Diante disso, o presente Projeto de Lei visa exatamente a criaÇâo dos
componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para elaboraÉo e
implementaÉo do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em

consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei no 1í.346, de 15 de

setembro de2006, com o Decreto no 6.272, de 2007, o Decreto no 6.273, de 2007, e o
Decreto no 7 .272, de 2010, com o proposito de garantir o Direito Humano à Alimentaçáo
Adequada.

Em râzáo do que se explanou, bem como das razões já expostas, com vistas a

assegurar melhor qualidade de vida à populaÉo, atendendo às diÍetrizes das leis

federal, estadual e municipal, encaminhamos este PROJETO DE LEI com pedido de

ITAMitAçãO EM REGIME DE URGÊNCA URGENTÍSSIMA,
Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação da presente propositura, aproveito o ensejo para renovar os protestos de

estima e consideraçáo.

Cordialmente,

RAIMUNDO ERDA FILHO
Prefeito icipal de lcapuí

rs( ()1.,\ r)
ffiBfâràr.*" \

'ü

f,í

Av. 22 de Janciro, ne S183, CentÍo, tcapuí/CE, cEP: 62810-OOO Íêleíone: (tt) 3432-1337 | CNPI: 10.393.593/0001.57 E-meil:

preÍeiiured€icápul@Smail.com I www.icapul'ce.tov.bÍ



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí

Secretaia de Govemo - Assesson'a Jurídica $;c-anul
PROJETO DE LEI NO 0í9/2023, DE íO DE OUTUBRO OE. 2023

cRtA os CoMPoNENTES OO ryrUl.rrCipro oe
tcAPUt, ESTADo Do GEARÁ, Do stsrEMA
NACIONAL DE SEGURANçA ALIMENTAR-
SISAN, DEFINE oS PARÂMETRos PARA
ELABoRAçÃo E TMPLEMENTIÇÃo Do
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIoNAL E DÁ OUTRAS
pnovroÊucns.

o PREFEITO mUNICIPAL Oe lClpUí, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçoes

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Vereadores de lcapuí-CE, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

capíruuo r

DtsPoslçÕEs cERArs

Art. 10 Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define

parâmetros para elaboraçáo e implementação do Plano Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos

pela Lei no Í'l .346, de 't5 de setembro de 2006, com os Decretos no 6.272 e no 6.273, de

2007, e o Decreto no 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à

Alimentação Adequada.

Art. 2o A alimentação é direito básico do ser humano, indispensável à realizaçâo dos

seus direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao poder público adotar as

políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover

o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda

a populaçáo.

§ ío A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensÕes

ambientais, culturais, econÔmicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para

as regiÕes e populaçoes mais vulneráveis.
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ESTADO DO CEARA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ICAPUí

Secretaia de Govemo - Assessor'a JurÍdica âp.enlrí
5 2o É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e

monitorar a rcalizacíáo do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como cÍiar e

fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 30 A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), consiste na realizaÉo do direito de

todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como

base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e

que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo Único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realizaçâo do direito de

todas as pessoas terem acesso à orientaÉo que contribua para o enfrentiamento ao

sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenÇas consequentes da

alimentação inadequada.

Art. 4o A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

| - A ampliação das condiçÕes de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento

de produçâo, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na

industrializaçáo, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos

de água, alcançando também a geração de emprego ê a redistribuiÉo da renda, como

fatores de ascensáo social;

ll - A conservaÉo da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais,

lll - A promoção da saúde, da nutriÇáo e da alimentaçâo da populaÉo, incluindo-se

grupos populacionais específicrs e populaÉes em situação de vulnerabilidade social;

lV - A garantia da qualidade biológica, saniÉria, nutricional e tecnológica dos alimentos

consumidos pela populaçáo, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia

entre instituiçÕes com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações

alimentares e estilos de vida saudáveis;

V - A produçáo de conhecimentos e informaçôes útêis à saúde alimentar, promovendo

seu amplo acesso e eficaz disseminaçáo para toda a populaçáo;

Vl - A implementação de políticas públicas, de estratfuias sustentáveis e participativas

de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas

características territoriais e etno-culturais do Município e Estado;
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

SecreÍara de Govemo - Assessora Jurídica Bfc_aruí
Vll - a adoçáo de urgentes coneções guanto aos controles públicos sobÍe qualidadê

nutricional dos alimentos, quanto à toleÉncia crm maus hábitos alimentares, quanto a

desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes

sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as açôes das

diversas áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidacle,

pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos, produÉo estimulada de alimentos

mediante critérios fundamentados, dentre outros;

AÉ 5o A consêcuÉo do Direito Humano à Alimentaçáo Adequada (DFIAA) e da

Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à sobêrania do município sobre a

produÉo e o @nsumo de alimentos.

Art 6o O Município de lcapuí, Estado do Ceará, deve empenhar-se na promoção de

cooperação técnica com o Govemo Estadual e com os demais municípios do estado,

contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

CAPÍTULO II

DOS COMPONENTES MUNIGIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANçA

ALIT"IENTAR E NUTRICIONAL

ArL 70 A consecução do Direito Humano à AlimentrÉo Adequada e da Segurança

Alimentar e Nutricional da população far-s+á por meio do Sistema Nacional de

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), integrado, no Município de lcapui Estado do

Ceará por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Seguranç Alimentar e

Nutricionel.

Art. 8o O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) reger-se-á

pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei n.o I 1 .346 de 15 de sêtembro de 2006.

Art 90 são componentes municipais do sistema Nacional de segurança Alimentar e

Nutricional (SISAN):

| - A Conferência Municipal de SeguranF Alimentar e Nutricional;

e §à
t-õ P."r"ir.
)í' a.ioo
Ír docrio,

Íí
201r -

I SCOI,I\\(rt\ l)l.lz
rí
W

Av.22 dc Janclro, ne 5183, Cêntío, lcapÚí/CE, CEP:6281(Hm T'le'onc: (ta) 3432-1337 | CNP'

pÍeíeiturâdelc.pul@gmail.com I www'lciPul'c''tov'bl

10.393.593/OOO1-57 E-mall

í*) N



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

Secretara de Govemo - Assessona Jurídica
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ll - O CONSEA de lcapui, órgáo vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social;

lll - A Câmara lntersetorial cle Segurança Alimêntar e Nutricional - CAISAN de lcapuí.

lV - Os órgâos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituiçÕes privadas,

com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesáo e que respeitem os

critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara

lnterministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Nacional.

PaÍágrafo único. A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN

de lcapuí e o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA de lcapuí

sêrâo regulamentados por Decreto do Poder Executivo Municipal, respeitada a

legislação aplicável.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSffÓRhS

Art.'10 O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de

90 (noventa) dias.

Art. íí Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí-CE, AOS íO DE OUruBRO DE

2023.

LACERDA ILHO
Municipal de lcapuí
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